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Exm. Sr. Presidente

O Vereador Joâo da Barra, após ouvkla a Casa na forma regimental indka ao
Executivo Munkipa!, para que a sêcretaria competente faça um estudo de vhbilidade
para que haja ronda em horárbs alternados da guarda Mun'rcipal no Eairro Barra Velha e
Barra Nova.

João
Vereador d tcanos
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